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Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra v. Acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento a quo, que negou provimento à Manifestação de Inconformidade apresentada pela Contribuinte, mantendo o r. Despacho Decisório que expressamente deixou de reconhecer, integralmente, o suposto crédito de IRPJ, utilizado em DCOMP, por não ter se constatado qualquer monta de recolhimento a maior ou indevido, tendo o recolhimento do período sido totalmente aproveitado.

Em sua Manifestação de Inconformidade, em suma, alega a ora Recorrente que houve preenchimento equivocado de DCTF. Desse modo, não seria detectável tal creditório em face desse erro escusável, apontando que o valor declarado na DIPJ que abrange o mesmo período estaria correto, evidenciando seu direito.

Ao seu turno, a DRJ a quo proferiu o v. Acórdão, ora recorrido, negando provimento integral à Manifestação de Inconformidade, entendendo que, ainda que seja possível, neste processo administrativo, pela via impugnatória, se recorrer a presença de tal lapso, de modo a revelar o direito creditório pretendido, não teria a Contribuinte trazido os elementos probatórios necessários - considerando seu ônus processual probatório - para tal averiguação e constatação.

Diante de tal revés, a Contribuinte interpôs o Recurso Voluntário, agora sob análise, primeiramente esclarecendo que em face da transmissão de EDC referente ao período analisado, a própria Receita Federal do Brasil já tinha elementos para apurar e confirmar a alegada existência de erro na DCTF e veracidade das informações da DIPJ, também demonstrando a possibilidade de comprovar, nesse momento tal lapso, inclusive passível de retificação, juntando, agora, cópias de Declarações fiscais e vasta documentação contábil, constante da ECD.

Na sequência, os autos foram encaminhados para este Conselheiro relatar e votar.

É o relatório.


 Conselheiro Caio Cesar Nader Quintella - Relator

O Recurso Voluntário é manifestamente tempestivo e sua matéria se enquadra na competência desse N. Colegiado. Os demais pressupostos de admissibilidade igualmente foram atendidos.

Conforme relatado, em r. Despacho Decisório eletrônico, o crédito pretendido foi rejeitado, posto que não houve a comprovação da sua existência, constando-se que o pagamento fora integralmente utilizado anteriormente para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.

Por sua vez, mesmo tendo a Recorrente esclarecido em Manifestação de Inconformidade a presença de erro na DCTF, referente ao débito quitado pelo pagamento do período em questão, estando sua DIPJ transmitida regularmente preenchida, entendeu a DRJ a quo que não se procedeu à devida prova, pelos meios hábeis, além de tal Declaração, da existência de qual equívoco, que, ao seu turno, evidenciaria o crédito pretendido.

Frise-se que a transmissão da DCOMP deu-se regularmente dentro do prazo legal, não havendo em se falar de caducidade do direito da Parte pleiteante. Contudo, o r. Despacho Decisório, que deu margem à inauguração do presente contencioso, ocorreu após 5 (cinco) anos após o prazo de entrega da DCTF sob debate, não podendo mais se proceder à sua retificação pelas vias formais ordinárias.

Posto isso, sendo clara a matéria incontroversa do presente feito, cabe a este Conselheiro registrar que nos últimos anos veio se adotando entendimento de que, mesmo diante da apresentação prévia de DIPJ que corroborasse a existência do crédito pretendido em PER/DCOMP, tal Declaração não prestava-se, isoladamente, como prova do direito do contribuinte, em razão da sua natureza informativa, sendo necessário, no curso do processo administrativo, a apresentação de provas hábil que corroborassem as informações lá constantes.

Contudo, diante de recentes debates em sessões de julgamento, considerando as razões e a posição apresentadas pela I. Conselheira Edeli Pereira Bessa sobre o tema, restou claro que, à luz das normas, legais e infralegais, vigentes há mais de uma década, bem como da dinâmica da análise administrativa da procedência dos créditos dos contribuinte, não pode ser simplesmente desconsiderado pela Administração Tributária federal, no momento da apreciação inicial dos PER/DCOMPs visando sua homologação, o teor da DIPJ correlata à formação dos créditos, espontaneamente transmitida pelo contribuinte.

Nesse sentido, implementando as razões de decidir do presente julgamento, adota-se o entendimento estampado no v. Acórdão nº 1402-003.767, proferido por esta mesma C. Turma Ordinária, em sessão de 21/02/2019, no qual, por voto de qualidade, deu-se provimento ao Apelo do contribuinte, para reconhecer seu direito creditório. Confira-se a ementa e trechos de tal julgado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Ano-calendário: 2004
DCOMP. ANÁLISE MEDIANTE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES DISPONÍVEIS NOS BANCOS DE DADOS DA RECEITA FEDERAL. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. DARF VINCULADO A DÉBITO DECLARADO EM DCTF. DÉBITO MENOR INFORMADO EM DIPJ ANTES DA APRECIAÇÃO DA COMPENSAÇÃO.
Não subsiste o ato de não-homologação de compensação que deixa de ter em conta informações prestadas espontaneamente pelo sujeito passivo em DIPJ e que confirmam a existência do indébito informado na DCOMP.
(...)
O exame da DCOMP sob análise evidencia que o indébito utilizado em compensação, apesar de integrar pagamento totalmente vinculado a débito declarado em DCTF à época da edição do despacho decisório, é inferior à diferença entre o recolhimento indicado e o débito correspondente informado em DIPJ apresentada antes da edição do despacho decisório e contemporaneamente à transmissão da DCOMP.
Confirma-se, assim, a alegação da recorrente de que o indébito foi constatado por ocasião da apresentação da DIPJ, devendo apenas se ressalvar que tal se deu por ocasião da retificação da DIPJ original, mas ainda assim apresentada quase dois anos antes da análise pela autoridade fiscal que resultou no despacho decisório de não homologação sob debate.
A autoridade julgadora de 1ª instância expressou o entendimento de que, nos termos dos arts. 26 e 27 do Decreto nº 7.574/20111, faz prova a favor do sujeito passivo a escrituração mantida com observância das disposições legais, contudo deve estar embasada em documentos hábeis, segundo sua natureza, e que, no caso, o contribuinte deveria fundamentar seus lançamentos contábeis com o comprovante da retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora. Observou que a DCTF é instrumento de confissão de dívida e constituição definitiva do crédito tributário, e que, na forma do art. 147, §1º do Código Tributário Nacional, a retificação de declaração por iniciativa do próprio declarante depende da comprovação do erro em que se funde, e deve ser promovida antes da notificação do ato fiscal. Sob esta ótica, entendeu imprescindível que seja demonstrada na escrituração contábilfiscal da contribuinte, baseada em documentos hábeis e idôneos, a diminuição do valor do débito correspondente a cada período de apuração.
Em recurso voluntário, a contribuinte apresenta cópia do Livro Diário no qual está reproduzida a demonstração de resultado do período, bem como os ajustes correspondentes no LALUR, dos quais resulta o lucro real que, informado na DIPJ retificadora, origina os tributos devidos em valor inferior aos recolhidos e informados em DCTF.
Contudo, desnecessária se mostra a confirmação da regularidade da escrituração fiscal e contábil assim apresentada, dado que esta Conselheira já apreciou litígio semelhante, assim decidindo nos termos do voto condutor do Acórdão nº 110100.536:
Isto porque está-se diante de uma DCOMP analisada mediante processamento eletrônico de informações disponíveis nos bancos de dados da Receita Federal, relativamente à qual se entendeu desnecessária uma apreciação mais aprofundada ou detalhada. E, em tais condições, não é possível, no contencioso administrativo, negar validade a outras informações, também constantes dos bancos de dados da Receita Federal antes da emissão do despacho decisório questionado.
A autoridade preparadora certamente entendeu de forma diversa, adotando apenas as informações constantes da DCTF como referencial para verificação do débito apurado no período que ensejou o alegado recolhimento indevido. É possível inferir que assim o fez por considerar, como expresso desde a Instrução Normativa SRF nº 14/2000, que a informação de débitos em DIPJ não se presta a instrumentalizar inscrições em Dívida Ativa da União:
Art. 1º . O art. 1º da Instrução Normativa SRF nº 077, de 24 de julho de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:
�Art. 1º Os saldos a pagar, relativos a tributos e contribuições, constantes da declaração de rendimentos das pessoas físicas e da declaração do ITR, quando não quitados nos prazos estabelecidos na legislação, e da DCTF, serão comunicados à Procuradoria da Fazenda Nacional para fins de inscrição como Dívida Ativa da União.�
[...]
Esta é a interpretação que se extrai destes dispositivo, pois, até então, a Instrução Normativa SRF nº 77/98 relacionava a declaração de rendimentos da pessoa jurídica dentre os documentos que poderiam servir de base para a inscrição, em Dívida Ativa da União, de saldos de tributos a pagar:
Art. 1º Os saldos a pagar, relativos a tributos e contribuições , constantes das declarações de rendimentos das pessoas físicas e jurídicas e da declaração do ITR, quando não quitados nos prazos estabelecidos na legislação, e da DCTF, serão comunicados à Procuradoria da Fazenda Nacional para fins de inscrição como Dívida Ativa da União.
Evidente, portanto, que um novo conceito foi atribuído à declaração de rendimentos da pessoa jurídica apresentada a partir do ano-calendário 1999, a qual, inclusive, passou a denominar-se Declaração de Informações EconômicoFiscais da Pessoa Jurídica � DIPJ. Desta forma, tal característica pode ter influenciado a definição dos parâmetros de análise da DCOMP pela autoridade preparadora.
Além disso, como a própria recorrente antecipa em sua defesa, a análise realizada pela autoridade preparadora poderia estar orientada pela obrigação imposta na Instrução Normativa SRF nº 166/99, editada com fundamento na Medida Provisória nº 2.18949/2001, nos termos a seguir transcritos:
Medida Provisória nº 2.18949/2001, que convalida texto presente desde a Medida Provisória nº 1.99026, de 14 de dezembro de 1999:
Art.18. A retificação de declaração de impostos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, nas hipóteses em que admitida, terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada, independentemente de autorização pela autoridade administrativa.
Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal estabelecerá as hipóteses de admissibilidade e os procedimentos aplicáveis à retificação de declaração.
Instrução Normativa SRF nº 166, de 23 de dezembro de 1999:
Art. 1º A retificação da Declaração de Informações Econômico Fiscais da Pessoa Jurídica � DIPJ e da Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural � DITR anteriormente entregue, efetuada por pessoa jurídica, dar-se-á mediante apresentação de nova declaração, independentemente de autorização pela autoridade administrativa.
[...]
Art. 2º A pessoa jurídica que entregar declaração retificadora alterando valores que hajam sido informados na Declaração de Débitos e Créditos de Tributos Federais � DCTF, deverá apresentar DCTF Complementar ou pedido de alteração de valores, mediante processo administrativo, conforme o caso.
[...]
Nestes termos, se a contribuinte estava obrigada a retificar a DCTF quando retificasse a DIPJ, desnecessária seria a comparação de ambas as declarações para aferição da compatibilidade das informações ali constantes com o indébito utilizado em DCOMP.
Esclareça-se, apenas, que, com a edição da Instrução Normativa SRF nº 255/2002, deixou de existir DCTF Complementar, bem como a necessidade de solicitação de alteração de DCTF, bastando a apresentação de DCTF retificadora para alteração dos valores constantes da DCTF antes apresentada. Tal mudança, inclusive, operou efeitos retroativos, como expresso nos dispositivos da referida Instrução Normativa, a seguir transcritos:
Da Retificação da DCTF
Art. 9º Os pedidos de alteração nas informações prestadas em DCTF serão formalizados por meio de DCTF retificadora, mediante a apresentação de nova DCTF elaborada com observância das mesmas normas estabelecidas para a declaração retificada.
§ 1º A DCTF mencionada no caput deste artigo terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada, substituindo-a integralmente, e servirá para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos já informados ou efetivar qualquer alteração nos créditos vinculados em declarações anteriores.
§ 2º Não será aceita a retificação que tenha por objeto alterar os débitos relativos a tributos e contribuições:
I - cujos saldos a pagar já tenham sido enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional para inscrição como Dívida Ativa da União, nos casos em que o pleito importe alteração desse saldo; ou 
II - em relação aos quais o sujeito passivo tenha sido intimado do início de procedimento fiscal.
§ 3º As DCTF retificadoras, que vierem a ser apresentadas a partir da publicação desta Instrução Normativa, deverão consolidar todas as informações prestadas na DCTF original ou retificadoras e complementares, já apresentadas, relativas ao mesmo trimestre de ocorrência dos fatos geradores.
§ 4º As disposições constantes deste artigo alcançam, inclusive, as retificações de informações já prestadas nas Declarações de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) referentes aos trimestres a partir do ano-calendário de 1997 até 1998 que vierem a ser apresentadas a partir da data de publicação desta Instrução Normativa.
§ 5º A pessoa jurídica que entregar DCTF retificadora, alterando valores que tenham sido informados na DIPJ, deverá apresentar, também, DIPJ retificadora.
§ 6º Verificando-se a existência de imposto de renda postergado de períodos de apuração a partir do ano-calendário de 1997, deverão ser apresentadas DCTF retificadoras referentes ao período em que o imposto era devido, caso as DCTF originais do mesmo período já tenham sido apresentadas.
§ 7º Fica extinta a DCTF complementar instituída pelo art. 5º da Instrução Normativa SRF nº 45, de 05 de maio de 1998.
Das Disposições Finais
Art. 10. Deverão ser arquivados os processos administrativos contendo as solicitações de alteração de informações já prestadas nas DCTF, apresentadas até a data da publicação desta Instrução Normativa e ainda pendentes de apreciação, aplicando-se, às DCTF retificadoras respectivas, referentes aos anos-calendário de 1999 a 2002, o disposto nos §§ 1º a 3º do art. 9º desta Instrução Normativa.
§1º O arquivamento dos processos, contendo as solicitações de alteração das informações já prestadas nas DCTF referentes aos anos-calendário de 1999 a 2002, somente deverá ocorrer após a confirmação, pela unidade da SRF, da entrega da correspondente declaração em meio magnético.
§ 2º O arquivamento dos processos, contendo as solicitações de alteração das informações já prestadas nas DCTF referentes aos anos calendário de 1997 e 1998, somente deverá ocorrer após os devidos acertos, pela unidade da SRF, nos Sistemas de Cobrança.
Todavia, tem razão a recorrente quando afirma que o descumprimento daquela obrigação não enseja, como penalidade, a perda do crédito. A Instrução Normativa SRF nº 166/99 expressamente reconhece a produção de efeitos, por parte da DIPJ Retificadora, para fins de restituição ou compensação, e, embora firme ser dever da contribuinte também alterar o que antes informado em DCTF, em momento algum condiciona este direito à retificação da DCTF:
Art. 1º A retificação da Declaração de Informações Econômico Fiscais da Pessoa Jurídica � DIPJ e da Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural � DITR anteriormente entregue, efetuada por pessoa jurídica, dar-se-á mediante apresentação de nova declaração, independentemente de autorização pela autoridade administrativa.
[...]
§ 2º A declaração retificadora referida neste artigo:
I � terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada, substituindo-a integralmente, inclusive para os efeitos da revisão sistemática de que trata a Instrução Normativa SRF no 094, de 24 de dezembro de 1997;
II � será processada, inclusive para fins de restituição, em função da data de sua entrega.
[...]
Art. 4º Quando a retificação da declaração apresentar imposto menor que o da declaração retificada, a diferença apurada, desde que paga, poderá ser compensada ou restituída.
Parágrafo único. Sobre o montante a ser compensado ou restituído incidirão juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia SELIC, até o mês anterior ao da restituição ou compensação, adicionado de 1% no mês da restituição ou compensação, observado o disposto no art. 2º, inciso I, da Instrução Normativa SRF nº 22, de 18 de abril de 1996.
Adaptando estas disposições ao novo regramento da compensação, vigente desde a edição da Medida Provisória nº 66/2002, convertida na Lei nº 10.637/2002, uma vez formalizada a retificação da DIPJ, apresentando tributo menor que o da declaração retificada, pode a contribuinte transmitir Pedido de Restituição � PER ou DCOMP para receber o indébito em espécie, ou utilizá-lo em compensação, podendo o Fisco indeferir o PER, se não confirmar a veracidade da retificação, ou não homologar a compensação, desde que o faça dentro dos 5 (cinco) anos que a lei lhe confere (art. 74, §5º, da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela Medida Provisória nº 135/2003, convertida na Lei nº 10.833/2003).
Logo, o fato de a contribuinte não ter retificado a DCTF para reduzir o tributo ali originalmente informado não pode obstar a utilização, em compensação, de indébito demonstrado em DIPJ retificadora apresentada antes da edição do despacho decisório que expressou a não-homologação da compensação, especialmente porque a própria autoridade administrativa reputou desnecessária uma análise mais aprofundada ou detalhada da compensação, submetendo-a ao processamento eletrônico de informações disponíveis nos bancos de dados da Receita Federal.
Acrescente-se, ainda, que a alteração das informações constantes em DCTF não se dá, apenas, por retificação de iniciativa do sujeito passivo. Desde a Instrução Normativa SRF nº 482/2004, que revogou a Instrução Normativa SRF nº 255/2002, antes citada, a revisão de ofício da DCTF passou a estar expressamente admitida, nos seguintes termos:
Art. 10. Os pedidos de alteração nas informações prestadas em DCTF serão formalizados por meio de DCTF retificadora, mediante a apresentação de nova DCTF elaborada com observância das mesmas normas estabelecidas para a declaração retificada.
[...]
§ 2º Não será aceita a retificação que tenha por objeto alterar os débitos relativos a tributos e contribuições:
I - cujos saldos a pagar já tenham sido enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional para inscrição como Dívida Ativa da União, nos casos em que o pleito importe alteração desse saldo; ou [...]
§ 3º A retificação de valores informados na DCTF, que resulte em alteração do montante do débito já inscrito em Dívida Ativa da União, somente poderá ser efetuada pela SRF nos casos em que houver prova inequívoca da ocorrência de erro de fato no preenchimento da declaração.
[...]
Observe-se, inclusive, que este dever de revisão pela autoridade administrativa ganhou maior relevo a partir do momento em que a interpretação quanto à impossibilidade de retificação da DCTF após o transcurso do prazo decadencial passou a ser cogente, no âmbito administrativo, a partir da edição da Instrução Normativa RFB nº 1.110/2010:
Art. 9º A alteração das informações prestadas em DCTF, nas hipóteses em que admitida, será efetuada mediante apresentação de DCTF retificadora, elaborada com observância das mesmas normas estabelecidas para a declaração retificada.
[...]
§ 5º O direito de o contribuinte pleitear a retificação da DCTF extingue-se em 5 (cinco) anos contados a partir do 1º (primeiro) dia do exercício seguinte ao qual se refere a declaração.
[...]
Ultrapassado este limite, a observância do princípio da legalidade na exigência de tributos confessados em DCTF somente se efetiva mediante revisão de ofício, pela autoridade administrativa, do débito declarado a maior.
Por todo o exposto, no presente caso, não poderia a autoridade administrativa ter limitado sua análise às informações prestadas na DCTF, se presentes evidências, nos bancos de dados da Receita Federal, de que outro seria o valor do tributo devido no período apontado na DCOMP, e, especialmente, mediante apresentação de DIPJ retificadora, da qual consta não apenas o valor do tributo devido, como também a demonstração da apuração das bases de cálculo mensais, trimestrais ou anuais da pessoa jurídica, conforme a sistemática de tributação adotada.
Cabia à autoridade administrativa, minimamente, questionar a divergência existente entre ambas as declarações (DIPJ e DCTF) e, ainda que ultrapassado o prazo decadencial para retificação espontânea da declaração com erros em seu conteúdo, promover a retificação de ofício, definindo qual informação deveria prevalecer para análise da compensação declarada.
Considerando que as informações assim prestadas em DIPJ confirmam a existência do indébito utilizado em compensação, e que a autoridade preparadora não desenvolveu qualquer procedimento para desconstituir tal realidade, não há como deixar de reconhecer o pagamento a maior e, por conseqüência, admitir sua compensação.
Assim, embora evidente que a decisão recorrida foi omissa quanto a argumento da defesa, deixa-se de declarar sua nulidade pois, no mérito, o presente voto é no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, e homologar a compensação declarada.
É certo que o entendimento assim exposto foi reformado pela 1ª Turma da CSRF, por meio do Acórdão nº 9101-002.766, que deu provimento a recurso especial da Procuradoria da Fazenda Nacional, consolidando seu entendimento na seguinte ementa:
(...)
Todavia, o fato é que, embora não retificada a DCTF antes do procedimento de análise da compensação, a DIPJ retificada contemporaneamente à apresentação da DCOMP evidenciava débito inferior ao recolhido, em medida suficiente para justificar o indébito utilizado em compensação, conduta esta que o Fisco não poderia alegar desconhecimento, e que assim se presta a exigir verificação antes de se negar a existência do indébito correspondente a tributo sujeito a demonstração em DIPJ.
Por tais razões, o presente voto é no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso voluntário.

Dessa forma, tendo em vista que no presente caso a Administração Tributária deixou que proceder à averiguação da DIPJ do Contribuinte, transmitida espontaneamente, antes da denegação de seu crédito, inclusive confirmando nas suas informações o direito crédito pretendido em DCOMP (independentemente das falhas de preenchimento de DCTF, que não mais poderia ser retificada), adota-se e aplica-se o entendimento acima exposto para dar provimento ao Recurso Voluntário.

Diante de todo o exposto, voto no sentido de dar provimento ao Recurso Voluntário do Contribuinte, reconhecendo integralmente o seu direito creditório pleiteado, homologando a compensação estampada na DCOMP sob análise.

(assinado digitalmente)
Caio Cesar Nader Quintella
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério interposto contra v. Acordio proferido pela
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento a quo, que negou provimento a
Manifestagdo de Inconformidade apresentada pela Contribuinte, mantendo o r. Despacho
Decisorio que expressamente deixou de reconhecer, integralmente, o suposto crédito de IRPJ,
utilizado em DCOMP, por ndo ter se constatado qualquer monta de recolhimento a maior ou
indevido, tendo o recolhimento do periodo sido totalmente aproveitado.

Em sua Manifestagdo de Inconformidade, em suma, alega a ora Recorrente
que houve preenchimento equivocado de DCTF. Desse modo, ndo seria detectavel tal
creditério em face desse erro escusavel, apontando que o valor declarado na DIPJ que abrange
o mesmo periodo estaria correto, evidenciando seu direito.

Ao seu turno, a DRJ a quo proferiu o v. Acérdao, ora recorrido, negando
provimento integral a Manifestacdo de Inconformidade, entendendo que, ainda que seja
possivel, neste processo administrativo, pela via impugnatoria, se recorrer a presenga de tal
lapso, de modo a revelar o direito creditorio pretendido, ndo teria a Contribuinte trazido os
elementos probatdrios necessarios - considerando seu Onus processual probatorio - para tal
averiguacao e constatagao.

Diante de tal revés, a Contribuinte interpos o Recurso Voluntario, agora sob
andlise, primeiramente esclarecendo que em face da transmissdao de EDC referente ao periodo
analisado, a propria Receita Federal do Brasil ja tinha elementos para apurar e confirmar a
alegada existéncia de erro na DCTF e veracidade das informagdes da DIPJ, também
demonstrando a possibilidade de comprovar, nesse momento tal /apso, inclusive passivel de
retificagdo, juntando, agora, copias de Declaragdes fiscais e vasta documentacdo contabil,
constante da ECD.

Na sequéncia, os autos foram encaminhados para este Conselheiro relatar e
votar.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Caio Cesar Nader Quintella - Relator

4

O Recurso Voluntario ¢ manifestamente tempestivo € sua matéria se
enquadra na competéncia desse N. Colegiado. Os demais pressupostos de admissibilidade
igualmente foram atendidos.

Conforme relatado, em r. Despacho Decisorio eletronico, o crédito
pretendido foi rejeitado, posto que ndo houve a comprovagao da sua existéncia, constando-se
que o pagamento fora integralmente utilizado anteriormente para quitagao de débitos do
contribuinte, ndo restando crédito disponivel para compensagdo dos débitos informados no
PER/DCOMP.

Por sua vez, mesmo tendo a Recorrente esclarecido em Manifestagao de
Inconformidade a presenca de erro na DCTF, referente ao débito quitado pelo pagamento do
periodo em questdo, estando sua DIPJ transmitida regularmente preenchida, entendeu a DRJ a
quo que nao se procedeu a devida prova, pelos meios habeis, além de tal Declaragdo, da
existéncia de qual equivoco, que, ao seu turno, evidenciaria o crédito pretendido.

Frise-se que a transmissdao da DCOMP deu-se regularmente dentro do prazo
legal, ndo havendo em se falar de caducidade do direito da Parte pleiteante. Contudo, o r.
Despacho Decisorio, que deu margem a inauguragdo do presente contencioso, ocorreu apds 5
(cinco) anos ap6s o prazo de entrega da DCTF sob debate, ndo podendo mais se proceder a sua
retificagdo pelas vias formais ordinéarias.

Posto isso, sendo clara a matéria incontroversa do presente feito, cabe a este
Conselheiro registrar que nos ultimos anos veio se adotando entendimento de que, mesmo
diante da apresentacao prévia de DIPJ que corroborasse a existéncia do crédito pretendido em
PER/DCOMP, tal Declaracdo ndo prestava-se, isoladamente, como prova do direito do
contribuinte, em razao da sua natureza informativa, sendo necessario, no curso do processo
administrativo, a apresentacao de provas habil que corroborassem as informacdes 14 constantes.

Contudo, diante de recentes debates em sessdes de julgamento, considerando
as razoes ¢ a posicao apresentadas pela I. Conselheira Edeli Pereira Bessa sobre o tema, restou
claro que, a luz das normas, legais e infralegais, vigentes ha mais de uma década, bem como da
dindmica da analise administrativa da procedéncia dos créditos dos contribuinte, ndo pode ser
simplesmente desconsiderado pela Administragdo Tributdria federal, no momento da

4
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apreciagdo inicial dos PER/DCOMPs visando sua homologagdo, o teor da DIPJ correlata a
formacao dos créditos, espontaneamente transmitida pelo contribuinte.

Nesse sentido, implementando as razdes de decidir do presente julgamento,
adota-se o entendimento estampado no v. Acordao n°® 1402-003.767, proferido por esta mesma
C. Turma Ordinaria, em sessdao de 21/02/2019, no qual, por voto de qualidade, deu-se
provimento ao Apelo do contribuinte, para reconhecer seu direito creditorio. Confira-se a
ementa e trechos de tal julgado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURIDICA IRPJ

Ano-calendario: 2004

DCOMP.  ANALISE ~ MEDIANTE ~ PROCESSAMENTO
ELETRONICO DE INFORMACOES DISPONIVEIS NOS
BANCOS DE DADOS DA RECEITA FEDERAL. PAGAMENTO
INDEVIDO OU A MAIOR. DARF VINCULADO A DEBITO
DECLARADO EM DCTF. DEBITO MENOR INFORMADO EM
DIPJ ANTES DA APRECIACAO DA COMPENSACAO.

Ndo subsiste o ato de ndo-homologagdo de compensagdo que
deixa de ter em conta informagoes prestadas espontaneamente
pelo sujeito passivo em DIPJ e que confirmam a existéncia do
indébito informado na DCOMP.

(..)

O exame da DCOMP sob andlise evidencia que o indébito
utilizado em compensagdo, apesar de integrar pagamento
totalmente vinculado a débito declarado em DCTF a época da
edi¢cdo do despacho decisorio, ¢ inferior a diferenca entre o
recolhimento indicado e o débito correspondente informado em
DIPJ apresentada antes da edi¢do do despacho decisorio e
contemporaneamente a transmissao da DCOMP.

Confirma-se, assim, a alega¢do da recorrente de que o indébito
foi constatado por ocasido da apresenta¢do da DIPJ, devendo
apenas se ressalvar que tal se deu por ocasido da retificagdo da
DIPJ original, mas ainda assim apresentada quase dois anos
antes da andlise pela autoridade fiscal que resultou no despacho
decisorio de ndo homologagdo sob debate.

A autoridade julgadora de 1°instancia expressou o entendimento
de que, nos termos dos arts. 26 e 27 do Decreto n®7.574/20111,
faz prova a favor do sujeito passivo a escrituragdo mantida com
observiancia das disposicoes legais, contudo deve estar
embasada em documentos habeis, segundo sua natureza, e que,
no caso, o contribuinte deveria fundamentar seus langamentos
contabeis com o comprovante da reteng¢do emitido em seu nome
pela fonte pagadora. Observou que a DCTF é instrumento de
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confissio de divida e constituicdo definitiva do crédito
tributario, e que, na forma do art. 147, §1°do Codigo Tributario
Nacional, a retificagdo de declara¢do por iniciativa do proprio
declarante depende da comprovagdo do erro em que se funde, e
deve ser promovida antes da notificagdo do ato fiscal. Sob esta
otica, entendeu imprescindivel que seja demonstrada na
escrituragdo contabilfiscal da contribuinte, baseada em
documentos habeis e idoneos, a diminuicdo do valor do débito
correspondente a cada periodo de apuragdo.

Em recurso voluntdrio, a contribuinte apresenta copia do Livro
Diario no qual esta reproduzida a demonstragdo de resultado do
periodo, bem como os ajustes correspondentes no LALUR, dos
quais resulta o lucro real que, informado na DIPJ retificadora,
origina os tributos devidos em valor inferior aos recolhidos e
informados em DCTF.

Contudo, desnecessaria se mostra a confirma¢do da
regularidade da escrituracdo fiscal e contabil assim
apresentada, dado que esta Conselheira ja apreciou litigio
semelhante, assim decidindo nos termos do voto condutor do
Acorddao n° 110100.536:

Isto porque esta-se diante de uma DCOMP analisada mediante
processamento eletronico de informagdes disponiveis nos bancos
de dados da Receita Federal, relativamente a qual se entendeu
desnecessaria uma apreciagdo mais aprofundada ou detalhada. E,
em tais condigdes, ndo € possivel, no contencioso administrativo,
negar validade a outras informacgdes, também constantes dos
bancos de dados da Receita Federal antes da emissdo do
despacho decisorio questionado.

A autoridade preparadora certamente entendeu de forma diversa,
adotando apenas as informagdes constantes da DCTF como
referencial para verificagdo do débito apurado no periodo que
ensejou o alegado recolhimento indevido. E possivel inferir que
assim o fez por considerar, como expresso desde a Instrugdo
Normativa SRF n° 14/2000, que a informac¢do de débitos em
DIPJ ndo se presta a instrumentalizar inscrigdes em Divida Ativa
da UniZo:

Art. 1°. O art. 1° da Instrucao Normativa SRF n° 077, de 24 de
julho de 1998, passa a vigorar com a seguinte redacdo.

“Art. 1° Os saldos a pagar, relativos a tributos e contribuigoes,
constantes da declaragdo de rendimentos das pessoas fisicas e
da declara¢do do ITR, quando ndo quitados nos prazos
estabelecidos na legislagdo, e da DCTF, serdo comunicados a
Procuradoria da Fazenda Nacional para fins de inscrigdo como
Divida Ativa da Unido.”

[-]

Esta ¢ a interpretacdo que se extrai destes dispositivo, pois, até
entdo, a Instrugdo Normativa SRF n° 77/98 relacionava a
declaracio de rendimentos da pessoa juridica dentre os
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documentos que poderiam servir de base para a inscrigdo, em
Divida Ativa da Unido, de saldos de tributos a pagar:

Art. 1° Os saldos a pagar, relativos a tributos e contribuigoes ,
constantes das declaragoes de rendimentos das pessoas fisicas e
juridicas e da declaragdo do ITR, quando ndo quitados nos
prazos estabelecidos na legislagdo, e da DCTF, serdo
comunicados a Procuradoria da Fazenda Nacional para fins de
inscricdo como Divida Ativa da Unido.

Evidente, portanto, que um novo conceito foi atribuido a
declaragdo de rendimentos da pessoa juridica apresentada a partir
do ano-calendario 1999, a qual, inclusive, passou a denominar-se
Declaragdo de Informacdes EcondmicoFiscais da Pessoa Juridica
— DIPJ. Desta forma, tal caracteristica pode ter influenciado a
definicdo dos parametros de analise da DCOMP pela autoridade
preparadora.

Além disso, como a propria recorrente antecipa em sua defesa, a
analise realizada pela autoridade preparadora poderia estar
orientada pela obrigacdo imposta na Instru¢do Normativa SRF n°
166/99, editada com fundamento na Medida Provisoria n°
2.18949/2001, nos termos a seguir transcritos:

Medida Provisoria n° 2.18949/2001, que convalida texto
presente desde a Medida Provisoria n° 1.99026, de 14 de
dezembro de 1999:

Art.18. A retificagdo de declaracdo de impostos e contribui¢oes
administrados pela Secretaria da Receita Federal, nas hipoteses
em que admitida, terda a mesma natureza da declaragdo
originariamente apresentada, independentemente de autorizagdo
pela autoridade administrativa.

Pardagrafo unico. A Secretaria da Receita Federal estabelecera
as hipoteses de admissibilidade e os procedimentos aplicaveis a
retifica¢do de declaragdo.

Instru¢do Normativa SRF n° 166, de 23 de dezembro de 1999:

Art. 1° A retificagdo da Declaragdo de Informagoes Economico
Fiscais da Pessoa Juridica — DIPJ e da Declaragdo do Imposto
sobre a Propriedade Territorial Rural — DITR anteriormente
entregue, efetuada por pessoa juridica, dar-se-a mediante
apresentacdo de nova declaragdo, independentemente de
autorizagdo pela autoridade administrativa.

[--]

Art. 2° A pessoa juridica que entregar declaragdo retificadora
alterando valores que hajam sido informados na Declaragdo de
Debitos e Créditos de Tributos Federais — DCTF, devera
apresentar DCTF Complementar ou pedido de alteragdo de
valores, mediante processo administrativo, conforme o caso.

[-]
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Nestes termos, se a contribuinte estava obrigada a retificar a
DCTF quando retificasse a DIPJ, desnecessaria seria a
comparagdo de ambas as declaragdes para afericio da
compatibilidade das informagdes ali constantes com o indébito
utilizado em DCOMP.

Esclarega-se, apenas, que, com a edi¢do da Instru¢do Normativa
SRF n°® 255/2002, deixou de existir DCTF Complementar, bem
como a necessidade de solicitagdo de alteragdo de DCTF,
bastando a apresentagdo de DCTF retificadora para alteragdo dos
valores constantes da DCTF antes apresentada. Tal mudanga,
inclusive, operou efeitos retroativos, como expresso nos
dispositivos da referida Instrugdo Normativa, a seguir transcritos:

Da Retifica¢ao da DCTF

Art. 9° Os pedidos de alteragdo nas informagoes prestadas em
DCTF serdo formalizados por meio de DCTF retificadora,
mediante a apresentagdo de nova DCTF elaborada com
observiancia das mesmas normas estabelecidas para a
declaragado retificada.

$ 1° A DCTF mencionada no caput deste artigo tera a mesma
natureza da  declaragdo  originariamente  apresentada,
substituindo-a integralmente, e servira para declarar novos
debitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos ja informados
ou efetivar qualquer altera¢do nos créditos vinculados em
declaracoes anteriores.

$ 2° Ndo sera aceita a retificagdo que tenha por objeto alterar os
débitos relativos a tributos e contribuicdes:

1 - cujos saldos a pagar ja tenham sido enviados a Procuradoria
da Fazenda Nacional para inscrigdo como Divida Ativa da
Unido, nos casos em que o pleito importe alteragdo desse saldo;
ou

Il - em relagcdo aos quais o sujeito passivo tenha sido intimado
do inicio de procedimento fiscal.

$§ 3% As DCTF retificadoras, que vierem a ser apresentadas a
partir da publicagdo desta Instru¢do Normativa, deverdo
consolidar todas as informagoes prestadas na DCTF original ou
retificadoras e complementares, ja apresentadas, relativas ao
mesmo trimestre de ocorréncia dos fatos geradores.

$ 4° As disposi¢oes constantes deste artigo alcangcam, inclusive,
as retificagoes de informagoes ja prestadas nas Declaragoes de
Contribuicoes e Tributos Federais (DCTF) referentes aos
trimestres a partir do ano-calenddrio de 1997 até 1998 que
vierem a ser apresentadas a partir da data de publicacdo desta
Instrugcdo Normativa.

§ 5° A pessoa juridica que entregar DCTF retificadora,
alterando valores que tenham sido informados na DIPJ, devera
apresentar, também, DIPJ retificadora.
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$ 6° Verificando-se a existéncia de imposto de renda postergado
de periodos de apuragdo a partir do ano-calendario de 1997,
deverdo ser apresentadas DCTF retificadoras referentes ao
periodo em que o imposto era devido, caso as DCTF originais do
mesmo periodo ja tenham sido apresentadas.

$§ 7° Fica extinta a DCTF complementar instituida pelo art. 5° da
Instrucdo Normativa SRF n°45, de 05 de maio de 1998.

Das Disposigoes Finais

Art. 10. Deverdo ser arquivados os processos administrativos
contendo as solicitagoes de alteragdo de informagoes ja
prestadas nas DCTF, apresentadas até a data da publicagdo
desta Instru¢do Normativa e ainda pendentes de apreciagdo,
aplicando-se, as DCTF retificadoras respectivas, referentes aos
anos-calendario de 1999 a 2002, o disposto nos §§ 1°a 3°do art.
9°desta Instrucdo Normativa.

$1° O arquivamento dos processos, contendo as solicitagoes de
alteragdo das informacgoes ja prestadas nas DCTF referentes aos
anos-calendario de 1999 a 2002, somente devera ocorrer apos a
confirmagdo, pela unidade da SRF, da entrega da
correspondente declaragdo em meio magnético.

$ 2° O arquivamento dos processos, contendo as solicitagoes de
alteragdo das informacgoes ja prestadas nas DCTF referentes aos
anos calendario de 1997 e 1998, somente deverd ocorrer apos os
devidos acertos, pela unidade da SRF, nos Sistemas de
Cobranca.

Todavia, tem razdo a recorrente quando afirma que o
descumprimento daquela obrigagdo ndo enseja, como penalidade,
a perda do crédito. A Instrugdo Normativa SRF n° 166/99
expressamente reconhece a producdo de efeitos, por parte da
DIPJ Retificadora, para fins de restituigdo ou compensagao, e,
embora firme ser dever da contribuinte também alterar o que
antes informado em DCTF, em momento algum condiciona este
direito a retificagdo da DCTF:

Art. 1° A retificagdo da Declaragdo de Informagoes Economico
Fiscais da Pessoa Juridica — DIPJ e da Declaragdo do Imposto
sobre a Propriedade Territorial Rural — DITR anteriormente
entregue, efetuada por pessoa juridica, dar-se-a mediante
apresentacdo de nova declaragdo, independentemente de
autorizag¢do pela autoridade administrativa.

[--]

$ 2° A declaragdo retificadora referida neste artigo:

1 — terd a mesma natureza da declara¢do originariamente
apresentada, substituindo-a integralmente, inclusive para os
efeitos da revisdo sistematica de que trata a Instru¢do Normativa
SRFE no 094, de 24 de dezembro de 1997
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Il — serd processada, inclusive para fins de restitui¢do, em
fungdo da data de sua entrega.

[--]

Art. 4° Quando a retificagdo da declaragdo apresentar imposto
menor que o da declaragdo retificada, a diferenca apurada,
desde que paga, podera ser compensada ou restituida.

Pardgrafo unico. Sobre o montante a ser compensado ou
restituido incidirdo juros equivalentes a taxa referencial do
Sistema Especial de Liquida¢do e Custodia SELIC, até o més
anterior ao da restitui¢do ou compensagdo, adicionado de 1% no
més da restitui¢cdo ou compensa¢do, observado o disposto no art.
2° inciso I, da Instrucdo Normativa SRF n°22, de 18 de abril de
1996.

Adaptando estas disposi¢des ao novo regramento da
compensagdo, vigente desde a edicdo da Medida Provisoria n°
66/2002, convertida na Lei n® 10.637/2002, uma vez formalizada
a retificagdo da DIPJ, apresentando tributo menor que o da
declaracdo retificada, pode a contribuinte transmitir Pedido de
Restituigdo — PER ou DCOMP para receber o indébito em
espécie, ou utiliza-lo em compensacdo, podendo o Fisco indeferir
o PER, se ndao confirmar a veracidade da retificacdo, ou ndo
homologar a compensacao, desde que o faca dentro dos 5 (cinco)
anos que a lei Ihe confere (art. 74, §5°, da Lei n°® 9.430/96, com a
redacdo dada pela Medida Provisoria n® 135/2003, convertida na
Lei n°® 10.833/2003).

Logo, o fato de a contribuinte ndo ter retificado a DCTF para
reduzir o tributo ali originalmente informado ndo pode obstar a
utilizagdo, em compensacdo, de indébito demonstrado em DIPJ
retificadora apresentada antes da edicdo do despacho decisério
que expressou a nao-homologagdo da compensagdo,
especialmente porque a propria autoridade administrativa reputou
desnecessaria uma analise mais aprofundada ou detalhada da
compensagdo, submetendo-a ao processamento eletronico de
informacgdes disponiveis nos bancos de dados da Receita Federal.

Acrescente-se, ainda, que a alteragdo das informacdes constantes
em DCTF ndo se da, apenas, por retificacdo de iniciativa do
sujeito passivo. Desde a Instru¢do Normativa SRF n° 482/2004,
que revogou a Instru¢do Normativa SRF n°® 255/2002, antes
citada, a revisdo de oficio da DCTF passou a estar expressamente
admitida, nos seguintes termos:

Art. 10. Os pedidos de alteracdo nas informagoes prestadas em
DCTF serdo formalizados por meio de DCTF retificadora,
mediante a apresentacdio de nova DCTF elaborada com
observiancia das mesmas normas estabelecidas para a
declaragdo retificada.

[--]
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$ 2% Ndo sera aceita a retificagdo que tenha por objeto alterar os
débitos relativos a tributos e contribuicoes:

I - cujos saldos a pagar ja tenham sido enviados a Procuradoria
da Fazenda Nacional para inscricdo como Divida Ativa da
Unido, nos casos em que o pleito importe alteragdo desse saldo;

oulf.]

$ 3° A retificagao de valores informados na DCTF, que resulte
em altera¢do do montante do débito ja inscrito em Divida Ativa
da Unido, somente podera ser efetuada pela SRF nos casos em
que houver prova inequivoca da ocorréncia de erro de fato no
preenchimento da declaragdo.

[--]

Observe-se, inclusive, que este dever de revisdo pela autoridade
administrativa ganhou maior relevo a partir do momento em que
a interpreta¢do quanto a impossibilidade de retificagdo da DCTF
apos o transcurso do prazo decadencial passou a ser cogente, no
ambito administrativo, a partir da edi¢do da Instru¢do Normativa
RFB n° 1.110/2010:

Art. 9° A alteragdo das informagoes prestadas em DCTF, nas
hipoteses em que admitida, serad efetuada mediante apresentagdo
de DCTF vretificadora, elaborada com observincia das mesmas
normas estabelecidas para a declaragdo retificada.

[]

$ 5° O direito de o contribuinte pleitear a retificagdo da DCTF
extingue-se em 5 (cinco) anos contados a partir do 1° (primeiro)
dia do exercicio seguinte ao qual se refere a declaragdo.

[]

Ultrapassado este limite, a observancia do principio da legalidade
na exigéncia de tributos confessados em DCTF somente se
efetiva mediante revisdo de oficio, pela autoridade
administrativa, do débito declarado a maior.

Por todo o exposto, no presente caso, ndo poderia a autoridade
administrativa ter limitado sua analise as informagdes prestadas
na DCTF, se presentes evidéncias, nos bancos de dados da
Receita Federal, de que outro seria o valor do tributo devido no
periodo apontado na DCOMP, e, especialmente, mediante
apresentacdo de DIPJ retificadora, da qual consta ndo apenas o
valor do tributo devido, como também a demonstracdo da
apuracao das bases de calculo mensais, trimestrais ou anuais da
pessoa juridica, conforme a sistematica de tributagdo adotada.

Cabia a autoridade administrativa, minimamente, questionar a
divergéncia existente entre ambas as declara¢des (DIPJ e DCTF)
e, ainda que ultrapassado o prazo decadencial para retificacdo
espontinea da declaragdo com erros em seu conteudo, promover
a retificagdo de oficio, definindo qual informac¢do deveria
prevalecer para analise da compensagdo declarada.
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Considerando que as informagdes assim prestadas em DIPJ
confirmam a existéncia do indébito utilizado em compensagao, ¢
que a autoridade preparadora nao desenvolveu qualquer
procedimento para desconstituir tal realidade, ndo ha como
deixar de reconhecer o pagamento a maior e, por conseqiiéncia,
admitir sua compensagao.

Assim, embora evidente que a decisdo recorrida foi omissa
quanto a argumento da defesa, deixa-se de declarar sua nulidade
pois, no mérito, o presente voto ¢ no sentido de DAR
PROVIMENTO ao recurso voluntario, e homologar a
compensagdo declarada.

E certo que o entendimento assim exposto foi reformado pela 1°
Turma da CSRF, por meio do Acordao n° 9101-002.766, que deu
provimento a recurso especial da Procuradoria da Fazenda
Nacional, consolidando seu entendimento na seguinte ementa:

(..

Todavia, o fato é que, embora ndo retificada a DCTF antes do
procedimento de analise da compensac¢do, a DIPJ retificada
contemporaneamente a apresentagdo da DCOMP evidenciava
débito inferior ao recolhido, em medida suficiente para justificar
o indébito utilizado em compensagdo, conduta esta que o Fisco
ndo poderia alegar desconhecimento, e que assim se presta a
exigir verificacdo antes de se negar a existéncia do indébito
correspondente a tributo sujeito a demonstragdo em DIPJ.

Por tais razoes, o presente voto ¢ no sentido de DAR
PROVIMENTO ao recurso voluntario.

Dessa forma, tendo em vista que no presente caso a Administracao Tributaria
deixou que proceder a averiguacdo da DIPJ do Contribuinte, transmitida espontaneamente,
antes da denegacdo de seu crédito, inclusive confirmando nas suas informagdes o direito
crédito pretendido em DCOMP (independentemente das falhas de preenchimento de DCTF,
que nao mais poderia ser retificada), adota-se e aplica-se 0 entendimento acima exposto para
dar provimento ao Recurso Voluntario.

Diante de todo o exposto, voto no sentido de dar provimento ao Recurso
Voluntario do Contribuinte, reconhecendo integralmente o seu direito creditorio pleiteado,
homologando a compensacao estampada na DCOMP sob andlise.

(assinado digitalmente)

Caio Cesar Nader Quintella
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